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Defensoria Pública do Estado;
V - aprovação em cursos de aperfeiçoamento de natureza 
jurídica, promovidos pela Instituição ou por estabelecimentos de 
ensino superior ofi cialmente autorizados.
a) os cursos de aperfeiçoamento de que trata o inciso anterior 
compreenderão, necessariamente, a apresentação de trabalho 
escrito sobre assunto de relevância jurídica ou a defesa oral do 
trabalho que tenha sido aprovado por banca examinadora;
VI - a atuação em Comarca que apresente peculiar difi culdade ao 
exercício das funções, a critério do Conselho Superior;
VII - representação institucional da Defensoria Pública perante 
outros órgãos, conselhos e comissões, e outros congêneres. 
Parágrafo único. Não poderá concorrer à promoção por 
merecimento quem tenha sofrido penalidade de advertência 
ou suspensão no período de um ano imediatamente anterior à 
ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em 
caso de suspensão.
Art. 42. O Conselho Superior da Defensoria Pública encaminhará 
ao Defensor Público-Geral a lista de promoção por merecimento 
e comunicar-lhe-á a ordem dos escrutínios, o número de 
votos obtidos e quantas vezes os indicados entraram em listas 
anteriores.
§ 1º Cabe ao Defensor Público Geral promover o mais votado da 
lista tríplice, exceto nos casos previstos no § 3º deste artigo, no 
prazo de quinze dias úteis, a contar do recebimento do respectivo 
expediente. (NR)
§ 2º As vagas serão providas uma a uma, ainda que existam 
várias a serem preenchidas.
§ 3º É obrigatória a promoção do Defensor Público que fi gurar 
por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento, ressalvada a hipótese do parágrafo único do art. 
41 da presente Lei.
Art. 43. Não poderá concorrer à promoção por merecimento o 
Defensor Público:
I - que estiver exercendo funções estranhas à Instituição;
II - que estiver afastado de suas funções em razão do exercício 
de cargo eletivo;
III - que tiver sido removido compulsoriamente, enquanto a 
pena aplicada não for revista ou o apenado não for reabilitado;
IV - que estiver respondendo a processo administrativo 
disciplinar.
Art. 44. A remoção é o ato pelo qual o Defensor Público se 
desloca de uma Defensoria Pública para outra da mesma 
categoria, por ato do Defensor Público Geral. (NR)
Parágrafo único. Os Defensores Públicos são inamovíveis, salvo 
se apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei. 
Art. 45. A remoção do Defensor Público dar-se-á sempre entre os 
Defensores da mesma categoria da carreira e poderá ser feita: 
I - a pedido, mediante requerimento ao Defensor Público-Geral 
nos quinze dias seguintes à publicação, no Diário Ofi cial, do aviso 
de existência de vaga; 
II - por permuta, a requerimento dos interessados, atendida a 
conveniência do serviço;
III - compulsoriamente, com prévio parecer do Conselho 
Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo 
disciplinar.
§ 1º Findo o prazo fi xado no inciso I deste artigo, havendo mais 
de um candidato à remoção a pedido, será removido o mais 
antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o 
mais antigo na carreira, no serviço público do Estado, no serviço 
público em geral, o mais idoso e o mais bem classifi cado no 
concurso para ingresso na Defensoria Pública.
§ 2º A remoção precederá o preenchimento da vaga por 
promoção. (Lei Complementar Federal 80, art. 37, § 2º)
§ 3º Quando por permuta, a remoção será concedida mediante 
requerimento dos interessados, respeitada a antiguidade dos 
demais. (NR)
§ 4º O Defensor Público Geral dará ampla divulgação dos 
pedidos de remoção por permuta, garantindo aos membros mais 
antigos, no prazo de dez dias, a manifestação de vontade quanto 
ao interesse na permuta. (NR)
§ 5º Havendo manifestação de Defensor Público mais antigo, 
será consultado o permutante se desiste do pedido de permuta 
ou se concorda em permutar com o Defensor Público mais antigo 
que manifestou interesse. (NR)

CAPÍTULO V
A REMUNERAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS

Art. 46. Enquanto não for fi xado por meio de lei ordinária o subsídio 
a que se refere o art. 39, § 4º da Constituição Federal, os defensores 
públicos do Estado perceberão remuneração composta pelo 
vencimento e vantagens asseguradas por esta Lei. (NR)
§ 1º Fica extinta a atual representação judicial percebida pelos 
Defensores Públicos, e os valores a ela correspondentes serão 
integrados ao vencimento do cargo de Defensor Público do 
Estado.
§ 2º A diferença entre as diversas classes da carreira será de 
10% (dez por cento) calculado sobre o vencimento-base da classe 
imediatamente inferior, a partir da classe de Defensor Público 
de 1ª Entrância, cujo vencimento-base será igual ao de Defensor 
Substituto. (NR)
§ 3° Sobre o vencimento do Defensor Público incidirá a 
Gratifi cação de Escolaridade, no percentual de 80% (oitenta por 
cento). (NR)
a) gratifi cação de dedicação exclusiva, no percentual de 100% 
(cem por cento), incidente sobre o vencimento-base; (NR)
b) gratifi cação de nível superior, no percentual correspondente a 
80% (oitenta por cento).

§ 4º Os membros da Defensoria Pública farão jus a um adicional 
por tempo de serviço no percentual de 5% (cinco por cento) a 
cada três anos de serviço público, até o limite de 60% (sessenta 
por cento).
§ 5º Constituir-se-ão vantagens de caráter pessoal o adicional 
de tempo de serviço e as gratifi cações incorporadas por lei ou 
por decisão judicial.
§ 6º Será extinta a Gratifi cação de Dedicação Exclusiva percebida 
pelos defensores públicos e os valores a ela correspondentes 
serão incorporados ao vencimento-base do cargo de Defensor 
Público do Estado, na forma de: (NR)
I - em cinco parcelas sucessivas de 20%, sendo a primeira em 
agosto de 2014, a segunda em agosto de 2015, a terceira em 
agosto de 2016, a quarta em agosto 2017 e a quinta em agosto 
de 2018, dentro do limite orçamentário da Defensoria Pública, 
previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (NR)
II - a Gratifi cação de Dedicação Exclusiva, até sua total incorporação, 
não incidirá sobre o vencimento-base com o valor já incorporado, e 
sim sobre o vencimento-base vigente em abril de 2014. (NR)
§ 7º O Defensor Público titularizado, que atuar em categoria diferente 
de sua original, fará jus a gratifi cação em valor correspondente a 
diferença entre o vencimento-base entre as categorias, conforme 
disponibilidade orçamentária e fi nanceira e os limites estabelecidos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, estes defi nidos após Parecer da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças. (NR)
§ 8º O membro da Defensoria Pública, quando exercer a 
acumulação em Defensorias Públicas distintas, perceberá 
gratifi cação não excedente a 10% de seu vencimento-base, 
conforme resolução a ser expedida pelo Conselho Superior, 
conforme disponibilidade orçamentária e fi nanceira e os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, estes defi nidos 
após Parecer da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças. (NR)
§ 9º O membro da Defensoria Pública fará jus a Gratifi cação de 
Atividade Especial, não excedente a 10% de seu vencimento-base, 
a ser concedida quando desempenhar atividade extraordinária que 
exceda suas atribuições funcionais e sem prejuízo de sua atuação 
funcional, tais como a participação em grupo de trabalho, grupo 
de estudo, atuação perante a Justiça Eleitoral, conforme Resolução 
a ser expedida pelo Conselho Superior da Defensoria Pública, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e fi nanceira. (NR)
§ 10. Aplicam-se aos membros e servidores da Defensoria Pública 
os reajustes de vencimentos que, em caráter geral, venham a ser 
concedidos aos servidores públicos estaduais do Poder Executivo. 
(NR)

CAPÍTULO VI
DAS FÉRIAS, DOS AFASTAMENTOS E DAS LICENÇAS

Seção I
Das Férias
Art. 47. Os membros da Defensoria Pública terão direito às férias 
anuais por trinta dias, individuais nos períodos fi xados pela 
Administração.
§ 1º O Defensor Público-Geral entrará em gozo de férias 
comunicando o fato, com uma semana de antecedência, ao 
Conselho Superior da Defensoria Pública.
§ 2º O Defensor Público-Geral, por portaria, organizará a escala 
de férias atendendo às exigências do serviço.
Seção II
Dos Afastamentos
Art. 48. O afastamento a que se refere o inciso III do art. 33, 
quando no período de quinze dias, prorrogáveis por até quinze 
dias, será autorizado pelo Defensor Público Geral, e quando 
exceder, pelo Conselho Superior. (NR)
§ 1º Será permitido o afastamento a que se refere o inciso III do 
art. 33 aos defensores públicos em estágio probatório apenas pelo 
período de até quinze dias, prorrogável por até quinze dias, mediante 
autorização do Defensor Público Geral. (NR)
§ 2º Quando o interesse do serviço exigir, o afastamento de 
que trata o art. 33, inciso III poderá ser interrompido pelo 
órgão concedente. (NR) 
Art. 49. É assegurado o direito de afastamento para exercício de 
mandato em entidade de classe de âmbito estadual ou nacional, 
de maior representatividade, sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo. (NR)
§ 1º Somente poderá gozar do afastamento previsto no caput o 
membro da Defensoria Pública eleito que estiver no exercício do 
cargo de presidente da entidade da classe.
§ 2º O período de afastamento para o exercício do mandato de 
presidente da entidade da classe será contado como tempo de 
serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento.
Seção III
Das Licenças e demais Vantagens
Art. 50. Aos Defensores Públicos do Estado são assegurados 
todos os direitos e vantagens concedidas aos demais servidores 
públicos do Estado, inclusive os previstos na Lei nº 5.810, de 
1994, além daqueles estabelecidos por esta Lei. 
Parágrafo único. O Defensor Público será aposentado de acordo 
com a legislação em vigor.

CAPÍTULO VII
DA REINTEGRAÇÃO, REVERSÃO E APROVEITAMENTO.

Seção I
Da Reintegração
Art. 51. A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa 
ou sentença judicial transitada em julgado, é o retorno do 
Defensor Público ao cargo, com ressarcimento dos vencimentos e 
vantagens, com seus respectivos reajustes deixados de perceber 

em razão do afastamento, inclusive a contagem de tempo de 
serviço.
Parágrafo único. Achando-se provido o cargo no qual foi 
reintegrado o Defensor Público, o seu ocupante será aproveitado 
em outro cargo ou passará para a disponibilidade remunerada 
até posterior aproveitamento.
Seção II
Da Reversão
Art. 52. A reversão é o reingresso do Defensor Público nas 
atividades do cargo, a pedido ou de ofício, quando insubsistentes 
os motivos da aposentadoria por invalidez, obedecendo aos 
critérios estabelecidos pela Lei Complementar Estadual nº 39, 
de 09 de janeiro de 2002.
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo que ocupava em 
vaga preenchível por merecimento na entrância ou cargo a que 
pertencia o aposentado.
§ 2º Não poderá reverter ao cargo o Defensor Público aposentado 
que contar mais de setenta anos de idade.
§ 3º Na reversão “ex-ofício”, não será obedecido o limite 
estabelecido no parágrafo anterior, se a aposentadoria tiver 
sido concedida por motivo de incapacidade física ou mental 
posteriormente sanada.
§ 4º Será cassada a aposentadoria se o aposentado não 
comparecer à inspeção de saúde na reversão “ex-ofício” ou não 
entrar em exercício no prazo legal.
§ 5º O Defensor Público que houver revertido, somente poderá 
ser promovido após o interstício de 02 (dois) anos de efetivo 
exercício, contado da data da reversão.
Seção III
Do Aproveitamento
Art. 53. O aproveitamento é o retorno ao cargo da carreira de 
Defensor Público posto em disponibilidade.
§ 1º O aproveitamento será por determinação do Governador do 
Estado, no caso de provimento de cargo na mesma Comarca em 
que o Defensor Público estava lotado.
§ 2º Havendo mais de um concorrente ao mesmo cargo, terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de 
empate, sucessivamente, o de maior tempo no serviço público 
estadual e o de maior tempo no serviço público em geral.
§ 3º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o Defensor Público não tomar posse no prazo 
legal, salvo no caso de doença comprovada em inspeção médica.

CAPÍTULO VIII
DA VACÂNCIA DOS CARGOS

Art. 54. A vacância dos cargos de carreira da Defensoria Pública 
dar-se-á em decorrência de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - remoção, e
V - falecimento. 
Parágrafo único. Dar-se-á a vacância na data do fato ou da 
publicação do ato que lhe der causa.

CAPÍTULO IX
DAS GARANTIAS, DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA
Seção I
Das Garantias dos Defensores Públicos
Art. 55. São garantias dos Defensores Públicos, entre outras:
I - irredutibilidade de vencimentos;
II - independência funcional;
III - inamovibilidade;
IV - estabilidade.
§ 1º Os Defensores Públicos terão o mesmo tratamento reservado 
aos demais titulares dos cargos e das funções essenciais à 
justiça.
§ 2º O Defensor Público, após três anos de efetivo exercício, 
será considerado estável no serviço público e somente poderá 
ser demitido por sentença judicial transitada em julgado ou em 
razão de processo administrativo no qual lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
§ 3º Os mandados de segurança contra atos do Defensor 
Público-Geral serão processados e julgados, originariamente, 
pelo Tribunal de Justiça do Estado.
§ 4º O Defensor Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
será processado e julgado, originariamente, pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.
Seção II
Das Prerrogativas dos Defensores Públicos
Art. 56. São prerrogativas dos Defensores Públicos, entre outras:
I - exercício de funções institucionais em feito administrativo 
ou judicial, independente de instrumento de mandato, estando 
habilitado à prática de qualquer ato decorrente do exercício de 
suas funções institucionais, ressalvados os casos para os quais a 
lei exija poderes especiais;
II - não ser preso senão por ordem judicial escrita e 
fundamentada, salvo em fl agrante, caso em que a autoridade 
coatora fará a imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou à sala especial de Estado 
Maior, com direito a privacidade e, após sentença condenatória 
transitada em julgado, ser recolhido em dependência separada, no 
estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; (NR)
IV - requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus 
agentes, bem como aos concessionários de serviços públicos 
ou de entidade privada, certidões, documentos, informações e 
quaisquer esclarecimentos necessários à defesa do interesse que 
patrocinem;


